
DECLARAÇÃO 
EMPRESA NASCENTE DE BASE TECNOLÓGICA 

 
 
Para fins de cumprimento das disposições da Resolução 02 de 31 de 
Março de 2020 Portaria nº 2.145 - SEI, de 21 de dezembro de 2018, do 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus, a (Denominação ou razão 
social da startup), CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta a 
seguinte declaração: 
 
Declaro ser empresa nascente de base tecnológica constituída há até 
sessenta meses da data da capitalização e que não fui criada por fusão, 
incorporação ou aquisição de empresas e que apresento as seguintes 
características (no mínimo duas características aplicáveis e excluir as 
demais): 
 

1. Desenvolvo bens, serviços, processos ou modelos de negócio 
tecnologicamente novos ou significativas melhorias tecnológicas 
nesses; 

 
2. Sou titular de, comercializo ou solicitei direitos de propriedade 

intelectual (patentes de invenção, modelo de utilidade, desenho 
industrial, programas de computador, proteção de cultivares, 
nova aplicação ou aparelho, entre outros) ou direitos de autor de 
sua propriedade, ou que estão em fase de obtenção, ou bens 
protegidos por esses direitos ou ainda ou que nossas despesas de 
pesquisa e desenvolvimento não são inferiores a cinco por cento 
da receita bruta, sendo excluídas dessas despesas os valores 
direcionados à formação de ativo imobilizado; 

 
3. Apresento, por meio de plano de negócio e planejamento 

financeiro, viabilidade de aumentar meu faturamento sem a 
necessidade de elevar meus custos fixos na mesma escala, e defino 
metas de crescimento da receita bruta anual com o objetivo de 
ultrapassar o faturamento máximo estabelecido pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para empresas 
de pequeno porte, considerando tabela vigente no ano da 
capitalização, em, no máximo, cinco anos a partir do aporte; 

 
4. Executo por meio de sócios, empregados diretos ou profissionais 

técnicos de nível superior baseados na Amazônia Ocidental ou no 
Estado do Amapá atividades de desenvolvimento de software, 



engenharia, pesquisa, desenvolvimento e inovação - PD&I, em 
qualquer área do conhecimento; e 

 
Permito que a empresa beneficiária que fizer a capitalização divulgue 
informações sobre o impacto econômico-financeiro, social e ambiental, 
considerando os critérios que definem empresa nascente de base 
tecnológica no inciso II do art. 2º e os objetivos mencionados no art. 3º 
da Portaria 2.145 -SEI, de 21 de dezembro de 2018. 
 
Declaro, ainda, que me responsabilizo pela exatidão e veracidade das 
informações prestadas e declaradas, ciente de que, se falsa a 
declaração, ficarei sujeito às penalidades da lei, em especial às do crime 
de falsidade ideológica, conforme previsto no art. 299 do Código Penal, 
a saber: 
 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que 
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 
 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, 
e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 
 
Manaus, de de 20 . 
 
(Denominação ou Razão Social) 
 
Nome completo e assinatura do sócio representante 
 


